
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  à  Senhora  Genaine
Mariza de Moraes Silva.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no artigo 142, inciso XIV, requeiro à Mesa Diretora o registro e a entrega
desta Moção de Aplausos à Senhora Genaine Mariza de Moraes Silva. 

JUSTIFICATIVA 
A Senhora Genaine Mariza de Moraes Silva, cuiabana, casada e mãe de uma filha, construiu uma
sólida trajetória profissional pautada pela liderança, dedicação e compromisso com a excelência. Ao
longo de sua carreira, atuou em grandes empresas do varejo, destacando-se na gestão de pessoas,
desenvolvimento de equipes e alcance de resultados expressivos. 
Reconhecida pelo profissionalismo, responsabilidade e capacidade de inspirar pessoas, sempre buscou
contribuir para o crescimento das organizações e para a valorização das relações humanas no ambiente
de trabalho. 
Sua história também é marcada pela coragem e superação diante da luta contra o câncer, enfrentada
com fé,  determinação  e  resiliência.  Essa  experiência  fortaleceu  ainda  mais  seus  valores  e  sua
capacidade de transformar desafios em oportunidades de crescimento e inspiração para aqueles que a
cercam. 
Portanto, esta Moção de Aplausos é um justo reconhecimento à Senhora Genaine Mariza de Moraes
Silva, por sua trajetória de dedicação, liderança, superação e pelos relevantes serviços prestados à
sociedade cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de junho de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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